
parecer atuarial

Aos Senhores
Administradores e Acionistas da
BANESTES SEGUROS S/A
Ref.: Avaliação Atuarial na Data-Base 31.12.2013

Prezados Senhores,

Em cumprimento ao disposto na legislação vigente, temos a satisfação de apresentar a V.S.ªs o Parecer a 
seguir com os resultados da Avaliação Atuarial das operações dessa Seguradora, incluindo o exame das 
provisões técnicas:

Foram avaliadas as provisões técnicas na data-base, em relação aos valores contabilizados.

Foi realizado o Teste de Adequação de Passivos-TAP resultando na constituição em 31.12.2013 da Provisão 
Complementar de Cobertura – PCC no valor de R$154.333,89, referente ao grupo de ramos vida em grupo 
de contratação coletiva valor reconhecido no balanço, de acordo com a legislação vigente.

Os valores das provisões técnicas avaliadas encontram-se devidamente cobertos por ativos garantidores de 
provisões técnicas na forma da legislação vigente, cabendo o registro de que a Seguradora vem obtendo 
resultado contábil operacional satisfatório em suas operações.

De acordo com os resultados da avaliação atuarial elaborada com base nas informações e dados forneci-
dos pela Seguradora, em nossa opinião as provisões técnicas constituídas na data-base, estão adequadas 
ao cumprimento das obrigações futuras assumidas pela Empresa, não tendo sido apurado déficit técnico, 
registrando-se que a provisão de despesas relacionadas – PDR, constituída com os valores de despesas ob-
servadas no mês da avaliação, terá, no decorrer de 2014, os ajustamentos necessários com base em estudos 
atuariais específicos.

Foram adotados na avaliação atuarial os critérios e os procedimentos técnicos usuais, bem como as práticas 
atuariais e padrões de razoabilidade quanto às premissas de cálculo, em consonância com o disposto na le-
gislação em vigor e nas Notas Técnicas Atuariais de provisões e as dos planos em operação da Seguradora.

Os recálculos das provisões técnicas, os testes de consistência, assim como os cálculos referentes aos de-
mais itens da avaliação e as respectivas verificações tiveram por base as informações e os dados fornecidos 
pela Seguradora, que depois de submetidos à crítica e à devida consistência, foram considerados adequados 
para os fins da avaliação atuarial objeto deste Parecer.

A constituição das provisões técnicas é de responsabilidade da Administração da Seguradora, sendo, por-
tanto, a responsabilidade da SETAT e do seu responsável técnico examiná-las e expressar opinião sobre as 
mesmas, conforme este Parecer.

O Relatório Anexo integra este Parecer.

Em, 25 de Fevereiro de 2014.
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